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CONTRATO N° 33/2016
PROCESSO Nº 08700.007253/2016-02

CONTRATO QUE ENTRE
SI  CELEBRAM  O
CONSELHO
ADMINISTRATIVO  DE
DEFESA  ECONÔMICA  -
CADE  E  A  ATA
COMERCIO E SERVIÇOS
DE  INFORMÁTICA
LTDA .,  PARA
FORNECIMENTO,   DE
EQUIPAMENTOS  E
SOFTWARE   DE
GERENCIAMENTO  DE
REDES,  ABRANGENDO
 SERVIÇOS  DE
INSTALAÇÃO,
TREINAMENTO  E
GARANTIA ON-SITE.

CONTRATANTE:

CONSELHO    ADMINISTRATIVO    DE    DEFESA    ECONÔMICA    -    CADE,   
AUTARQUIA FEDERAL, vinculada ao Ministério da Justiça, criada pela Lei n° 4.137/1962,

constituído em Autarquia Federal por força da Lei nº 8.884 e reestruturado pela Lei n° 12.529, de
30 de novembro de 2011, com sede no SEPN, entre quadra 515, Conjunto “D”, Lote 04, Edifício
Carlos Taurisano, Asa Norte, CEP 70.770-500, em Brasília–DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.418.993/0001-16,  doravante  designado  CONTRATANTE ,  neste  ato  representado  por  sua
Coordenadora-Geral  de Orçamento,  Finanças e Logística Substituta,  Sra.  JÚLIA  CRISTINA
S.C. MACENA, brasileira, portadora Carteira de Identidade n.º 1972764 – SSP/DF e do CPF n.º
714.391.451-72, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º da Portaria n.º 142, de 08 de agosto
de 2012, e

CONTRATADA:

ATA COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA . inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica CNPJ nº 09.571.988/000113, estabelecida no SMAS Tr. 3, Conj 3, Bl. E, Sala
13, Edifício The Union, Guará, Brasília/DF, CEP: 70.610-053, neste ato representado pelo Sr.
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AGNER JOEL VIDAL DE MATTOS , Carteira de Identidade nº 1.564.162 SESP/DF, CPF n.º
811.657.141-91, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário,
nos temos da Lei nº 10.520, de 17.07.2002, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto nº
5.450,  de  31.05.2005,  Decreto  nº  6.204  de  05.09.2007,  Decreto  nº  7.892  de  23.1.2013,
aplicando-se, subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 21.06.1993, com suas alterações, mediante as
Cláusulas e condições a seguir  estabelecidas.

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.O presente Termo de Contrato tem como objeto o fornecimento de equipamentos e softwares de
gerenciamento de redes, abrangendo serviços de instalação, treinamento e garantia on-site pelo período
de  60  (sessenta)  meses,  visando  atender  às  demandas  do  Conselho  Administrativo  de  Defesa
Econômica - Cade, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2.  São partes integrantes deste Contrato como se nele transcritos estivessem, o Edital  de Pregão
Eletrônico SRP nº 03/2016 e seus Anexos, a Proposta Vencedora e demais peças que constituem o
Processo nº  08700.007253/2016-02.

ITEM QTD DESCRIÇÃO

20 1 SOLUÇÃO DE GERENCIAMENTO CENTRAL DE POLÍTICAS DE REDE

21 3
SERVIÇO  DE  TREINAMENTO  NA  SOLUÇÃO  DE  GERENCIAMENTO
CENTRAL DE POLÍTICAS DE REDE

25 1 EXPANSÃO DE LICENÇA DE USO PARA CISCO PRIME INFRASTRUCTURE

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura
contratual, referente ao fornecimento, instalação e recebimento definitivo do objeto;

3.2. O prazo relativo à garantia dos bens e serviços prestados bem como do suporte técnico ofertado
será de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 94.133,00 (noventa e quatro mil cento e trinta e
três reais).
4.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 – As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento
Geral da União para o exercício de 2016, conforme segue:

2016NE800344; 2016NE800348; 2016NE800349; 2016NE800350
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I  – Programa de Trabalho: 109744
II  – Elemento de Despesa: 14.422.2020.2807.0001

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES

6.1. As obrigações da Contratada são aquelas previstas no Termo de Referência.
7.1. As obrigações da Contratante são aquelas previstas no Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1.O  pagamento  será  efetuado  até  o  10°  (décimo)  dia  útil,  mediante  apresentação  da  Nota
Fiscal/Fatura pela empresa, devidamente atestada pelo setor competente, após o recebimento definitivo
do objeto, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina
a legislação vigente;

8.2.O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor da instituição
bancária  indicada  na  Nota  Fiscal,  devendo  para  isso  ficar  explícito  o  nome  do  banco,  agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito;

8.3. Os equipamentos serão recebidos definitivamente pela CONTRATANTE, mediante lavratura de
Termo de Recebimento Definitivo, em até 15 (quinze) dias úteis da emissão do Termo de Recebimento
Provisório, desde que seja verificado o cumprimento total do contrato, tão logo decorrido o prazo de
observação estabelecido;

8.4. No caso de alguns equipamentos não estarem em conformidade com o estabelecido no contrato, a
CONTRATANTE impugnará as respectivas etapas, discriminando por meio de termo de rejeição as
falhas ou irregularidades encontradas, ficando o licitante vencedor, com o recebimento do termo, ciente
das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis;

8.5.  A  Fatura/Nota  Fiscal  deverá  ser  entregue  no  endereço  estipulado  pela  CONTRATANTE,
devidamente  discriminada  em  nome  desta,  e  acompanhada  das  respectivas comprovações  de
regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas, comerciais
e fiscais.

8.6. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na
nota fiscal apresentada, após o recebimento definitivo do objeto.

8.7. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da entrega e
aceitação  dos  equipamentos,  estes  não  estiverem  em  perfeitas  condições  e  de  acordo  com  as
especificações estipuladas.

8.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à  contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará  sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

8.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.10. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

8.11.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da CONTRATADA,  será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

:: SEI / CADE - 0285596 - Contrato :: http://sei.cade.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

3 de 17 09/01/2017 18:08



critério da CONTRATANTE

8.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.13. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla
defesa.

8.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

8.15. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE,
não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF.

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.17. CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial,  de  que faz  jus  ao  tratamento tributário  favorecido previsto  na referida  Lei
Complementar.

8.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE,  entre  a  data  do  vencimento  e  o  efetivo  adimplemento  da  parcela,  é  calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; e

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX) I = (6/100) I = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1 – A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Aditivo,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por
cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  Contrato,  de acordo com os parágrafos  primeiro  e  segundo
constantes do Art. 65 da Lei nº 8.666/93.

9.2 – Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder aos limites estabelecidos em Lei,  salvo as
supressões resultantes de acordos celebrados entre os Contratantes.

10.  CLÁUSULA DÉCIMA –  DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA  QUALIDADE E
ACEITE

10.1 - Será utilizada a metodologia descrita no Termo de Referência, no Edital e seus Anexos para a
avaliação do serviço  e  fornecimento,  que serão  recebidos mediante aceite  e  atesto  pelo fiscal  do
contrato na respectiva Nota Fiscal/Fatura.
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10.2  -  A  Contratada  deverá  indicar  na  Nota  Fiscal/Fatura  o  número  do  contrato  firmado  com o
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E F ISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO

11.1. A execução dos serviços e o fornecimento e instalação de equipamentos, objeto deste Termo de
Referência, serão acompanhados e fiscalizados por representantes da CONTRATANTE;

11.2  .A  fiscalização  será  exercida  no  interesse  da  CONTRATANTE e  não  exclui  nem  reduz  a
responsabilidade do licitante vencedor, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade de seus empregados;

11.3.Não serão considerados como serviços executados a simples entrega e/ou estocagem de materiais
no canteiro de trabalho ou nas instalações da CONTRATANTE;

11.4 .O representante da CONTRATANTE vistoriará os serviços,  o fornecimento e instalação dos
equipamentos, e verificará se foram atendidas pelo licitante vencedor todas as condições previstas;

11.4.1. Em caso de conformidade, o representante da CONTRATANTE informará ao licitante vencedor
a aceitação dos itens e autorizará a emissão dos documentos de cobrança;

11.5.No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, o representante da
CONTRATANTE impugnará os respectivos itens, discriminando por meio de termo de rejeição as
falhas ou irregularidades encontradas, ficando o licitante vencedor, com o recebimento do termo, ciente
das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis;

11.6.Ao  licitante  vencedor  caberá  sanar  as  falhas  apontadas,  submetendo  posteriormente  os  itens
impugnados à nova verificação da Fiscalização da CONTRATANTE;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL

12.1.O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do
instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento.) do valor do
Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste
Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações
contratuais.

12.1.1.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo
de 2% (dois por cento).

12.1.2.O atraso  superior  a  30 (trinta)  dias autoriza  a  Contratante  a  promover  a  retenção dos
pagamentos devidos à Contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato a
título de garantia, a serem depositados junto à Caixa Econômica Federal,
com correção monetária, em favor da Contratante.

12.2.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.2.1.prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

12.2.2.prejuízos causados à Contratante ou a terceiro,  decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

12.2.3.as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada

12.3. A  garantia  em dinheiro deverá  ser  efetuada em favor  da Contratante,  na Caixa Econômica
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Federal, com correção monetária.

12.4.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

12.5.  Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
contados da data em que for notificada.

12.6. O Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

12.6.1. caso fortuito ou força maior;

12.6.2.Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;

12.6.3. Descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticados
pelo Contratante;

12.6.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores do Contratante.

12.7. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas
neste item.

12.8. Será considerada extinta a garantia:

12.8.1.  com  a  devolução  da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização  para  o levantamento  de
importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de  garantia,  acompanhada de  declaração  do
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas
do contrato;

12.8.2.  no prazo de três meses após o término da vigência,  caso a Contratante não comunique a
ocorrência de sinistros.

13.  CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  –  DA  SUBCONTRATAÇÃO  E  DA  ALTERAÇÃO
SUBJETIVA

14.1.Os chamados técnicos serão classificados por grau de severidade, da seguinte forma: 

14.1.1. Severidade  1:  Solicitação  de  informações  sobre  o  funcionamento  dos  equipamentos,
possíveis configurações ou usos;

14.1.2.  Severidade 2:  Problemas que não prejudicam significativamente o funcionamento dos
sistemas/serviços.  São problemas graves  ou  perturbações  que  afetam uma área específica  de
determinada funcionalidade; Ex: Reinicialização de módulos, degradação de desempenho, perda
de funcionalidades. 

14.1.3. Severidade 3: São consideradas como “Emergência” todas as falhas cujas consequências
tenham impactos sobre o serviço e o tráfego e/ou recursos que exijam atenção imediata; Ex: Perda
de redundância ou situação de funcionamento parcial que possa levar a interrupção parcial ou total
de serviços, perda de tráfego ou de gerência.

14.2. Os prazos relativos ao atendimento dos chamados técnicos serão os seguintes:

                               Prazos para Atendimento dos Chamados Técnicos                                 

Severidade    Início do Atendimento Solução do Problema

1 Em até 02 dias úteis Em até 04 dias úteis

2 Em até 01 dia útil Em até 03 dias úteis
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3 Em até 12 horas corridas Em até 24 horas corridas

14.3. Todos os tempos especificados na tabela acima são contados a partir da abertura do chamado, o
qual deverá possuir um número de identificação único;

14.4.  Durante  o  período  de  garantia,  a  CONTRATADA  deverá  estar  apta  a  atender  chamados
encaminhados pela CONTRATANTE, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, oferecendo, no
mínimo, os seguintes serviços:

14.4.1. Deve ser possível tanto acionamento via número 0800, quanto via Web, disponível 24
(vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, para solução de problemas decorrentes de
defeitos e falhas nos produtos ou Equipamentos/software, ou seja, problemas decorrentes do fato
do equipamento não realizar uma funcionalidade especificada ou esperada. Poderá ainda, esse
serviço,  ser  usado  para  solicitar  informações  quanto  a  dúvidas,  funcionalidades  e  quanto  a
procedimentos para configuração dos itens do objeto contratado.

14.5. Todos os custos decorrentes da retirada de equipamentos ou componentes para a prestação do
serviço de garantia serão de responsabilidade da CONTRATADA, bem como, seu retorno aos locais
onde serão instalados os equipamentos pela empresa CONTRATADA;

14.6. O número de chamadas para atendimentos e reparos não deve ser limitado durante a vigência do
contrato;

14.7. Caso a CONTRATADA não consiga resolver o problema através de assistência remota (seja por
contato telefônico, por e-mail ou por acesso à rede remotamente, neste último caso mediante acordo e
permissão da CONTRATANTE, não implicando em obrigação à CONTRATANTE o fornecimento de
acesso lógico à sua rede interna), deverá a CONTRATADA realizar uma ação On-Site como suporte
técnico  de  segundo  nível  para  sanar  o  problema  e  restabelecer  o  funcionamento  normal  do
equipamento, sem prejuízo dos tempos constantes no item 19.2 deste documento. A CONTRATADA,
neste  caso,  deve  prover  a  garantia  no  local  (On-Site)  e  se  responsabilizará  pelas  despesas  de
deslocamento do especialista.
14.8. Em qualquer caso, a CONTRATADA deverá arcar com todos os procedimentos necessários à
solução do problema, incluindo a substituição de quaisquer módulos defeituosos no(s) equipamento(s),
bem como a própria substituição do(s)  próprio(s)  equipamentos(s),  se for  necessário,  devendo ser
atendida a seguinte condição:

14.8.1.  Os chamados registrados deverão estar disponíveis para acompanhamento pela equipe
designada pela CONTRATANTE, contendo data e hora da abertura do chamado, o problema
ocorrido, a solução adotada, data e hora de conclusão;

14.8.2. Decorrido os prazos previstos no item 21.2 deste documento, sem o atendimento devido,
fica  a  CONTRATANTE  autorizada  a  penalizar  a  CONTRATADA  dentro  dos  parâmetros
explicitados neste Termo de Referência, respeitado o direito ao contraditório e  ampla defesa.

14.9. A CONTRATADA deverá encaminhar ao fiscal técnico do contrato, até o 5º dia útil de cada mês,
durante o período de garantia dos equipamentos, o Relatório de Acompanhamento de Nível Mínimo de
Serviço, com informações de TODOS os chamados abertos pela CONTRATANTE, em sua central de
atendimento, contendo, pelo menos, as seguintes informações:

14.9.1. Data e hora da abertura do chamado;

14.9.2. Classificação da severidade do chamado;

14.9.3. Número de série do equipamento alvo do atendimento;

14.9.4. Data e hora do início do atendimento;
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14.9.5. Data e hora da solução do problema; e

14.9.6. Descrição do problema, incidente ou solicitação atendida e procedimentos efetuados.

14.10. A critério da Administração, as sanções do item 22 poderão ser descontadas das garantias de
fornecimento apresentadas pela LICITANTE VENCEDORA;

14.11. É garantido à CONTRATADA o direito à ampla defesa frente aos resultados da apuração do
Nível Mínimo de Serviço, bem como a apresentação das justificativas que se fizerem necessárias;

14.12. A justificativa, devidamente fundamentada, aceita pelo gestor do contrato, na garantia, poderá
anular a incidência de multas e advertências na aplicação do Nível Mínimo de Serviço;

14.13. Não haverá a possibilidade de alteração futura dos níveis mínimos de serviço.

Descumprimento dos níveis mínimos de serviço e sanções

14.14. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, referente ao
não atendimento aos Níveis de Serviço, resguardados os procedimentos legais pertinentes, sem prejuízo
nas demais sanções cabíveis, poderá acarretar as seguintes sanções:

Descumprimento dos Níveis Mínimos de Serviço e Sanções                                                   

INDICADORES DE NÍVEL MÍNIMO DE SERVIÇO (INMS)                                          

Indicador
nº 1

Descumprimento  de  prazo  para  solução  de  chamados Severidade 1 (QS1)

Descrição do
indicador

Mede a quantidade de dias úteis excedentes que um chamado de severidade 1 ficou
aberto até que o problema indicado pela CONTRATANTE tenha sido solucionado pela
CONTRATADA.

Aferição
Conferência  pela  CONTRATANTE  mensalmente  após  o encerramento de cada
chamado.

Fórmula  de
cálculo

QS1= Dfc - Dac

Sendo:

QS1= Quantidade de dias úteis entre a abertura e fechamento do  chamado  com  a
 devida  solução   do   problema. Dfc = Data e Hora de fechamento do chamado
registrado no relatório              de              atendimento               técnico; Dac = Data e
Hora de abertura do chamado registrado no relatório de atendimento técnico;

Sanções
Multa de 0,25% sobre o valor de venda do equipamento defeituoso para cada dia útil
de atraso.

Forma  de
Auditoria

Conferência no Relatório de Atendimento Técnico entregue pela CONTRATADA e
assinado por representante da CONTRATANTE.

Indicador
nº 2

Descumprimento  de  prazo  para  solução  de  chamados Severidade 2 (QS2)

Descrição do
indicador

Mede a quantidade de horas excedentes que um chamado de severidade 2 ficou aberto
até  que  o  problema  indicado  pela  CONTRATANTE  tenha  sido  solucionado  pela
CONTRATADA.
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Aferição
Conferência  pela  CONTRATANTE  mensalmente  após  o encerramento de cada
chamado.

Fórmula  de
cálculo

QS2= Dfc - Dac

Sendo:

QS2= Quantidade de dias úteis entre a abertura e fechamento do  chamado  com  a
 devida  solução   do   problema. Dfc = Data e Hora de fechamento do chamado
registrado no relatório              de              atendimento               técnico; Dac = Data e
Hora de abertura do chamado registrado no relatório de atendimento técnico;

Sanções
Multa de 0,25% sobre o valor de venda do equipamento defeituoso para cada dia útil
de atraso.

Indicador
nº 3

Descumprimento  de  prazo  para  solução  de  chamados Severidade 3 (QS3)

Descrição do
indicador

Mede a quantidade de horas excedentes que um chamado de severidade 3 ficou aberto
até  que  o  problema  indicado  pela  CONTRATANTE  tenha  sido  solucionado  pela
CONTRATA

Aferição
Conferência   pela   CONTRATANTE  mensalmente   após  o  encerramento  de cada
chamado.

Fórmula  de
cálculo

QS3=                     Dfc                     -                       Dac Sendo:

QS3=      Quantidade      de      horas      do      chamado Dfc = Data e Hora de
fechamento do chamado registrado no relatório              de              atendimento             
 técnico;  Dac  =  Data  e  Hora  de  abertura  do  chamado  registrado  no  relatório  de
atendimento técnico;

Sanções
Multa  de  0,5%  sobre  o  valor  de  venda  do  equipamento defeituoso para cada 24
horas corridas de atraso.

Forma  de
Auditoria

Conferência no Relatório de Atendimento Técnico entregue pela CONTRATADA e
assinado por representante da CONTRATANTE.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DAS SANÇÕES

15.1. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução parcial (imperfeita), mora na
execução  e  inadimplemento  contratual,  a  CONTRATADA  ficará  sujeita,  ainda,  às  seguintes
penalidades:

15.1.1. .Advertência;

15.1.2. Multa;

15.1.2.1.  Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, pela
recusa da CONTRATADA em assinar Contrato, e pela não apresentação da documentação
exigida no Edital para sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas, caracterizando
o descumprimento total da obrigação assumida, com base no art. 81 da Lei nº 8.666, de
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1993, independentemente das demais sanções cabíveis;

15.1.2.2. Multa moratória de 1,0% (um por cento) sobre o valor do item, ou conjuntos de
itens, por dia de atraso injustificado, no caso da CONTRATADA não instalar e configurar
os equipamentos nos prazos estipulados no subitem 11.1.1 até o limite de 30 dias;

15.1.2.3.  Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor  total  do contrato,  pela inexecução total  do objeto,  independentemente das demais
sanções cabíveis;

15.1.2.4. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor
proporcional do contrato, pela inexecução parcial do objeto, independentemente das demais
sanções cabíveis. Para efeito do cálculo da multa referida, considera-se o valor da parcela
do objeto que não está sendo executado;

15.1.2.5. Multa compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor do item ou conjunto de
itens, pela recusa injustificada em corrigir qualquer objeto com defeito durante a execução
do contrato. Caracteriza-se a recusa caso a correção não se efetive nos prazos previstos no
item 21, independentemente das demais sanções cabíveis;

15.1.2.6. Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total do contrato,
por dia de atraso injustificado, pela mora na apresentação, além dos prazos definidos neste
documento,  do PPI, do PDI ou do Relatório de Acompanhamento de Nível Mínimo de
Serviço, ou mesmo com a apresentação desse documento com informações incorretas, até
o limite de 30 dias;

15.1.2.7. Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) de forma proporcional ao valor
da parcela sobre o valor total do contrato, por dia de atraso injustificado, pela mora na
apresentação, além dos prazos definidos neste documento, do PPI, do PDI ou Relatório de
Acompanhamento  de  Nível  Mínimo  de  Serviço,  ou  mesmo com a  apresentação  desse
documento com informações incorretas até  o limite  de 30 dias.  Para tanto,  a  título  de
exemplo,  caso  algum  projeto  não  seja  entregue  e  os  itens  considerados neste  projeto
específico  correspondam  ao  valor  de  15%  (quinze  por  cento)  do  valor  do  contrato,
considera-se a multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) sobre os 15% (quinze por
cento) do valor do contrato;

15.1.2.8. Multa compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato, por
descumprir ou infringir qualquer das obrigações estabelecidas nos demais itens referentes
ao item 14 – DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA, aplicada em
dobro na sua reincidência, independentemente das demais sanções cabíveis;

15.1.2.9. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato,
sendo deste valor, deduzido o(s) valor(es) referente(s) à(s) multa(s) moratória(s), no caso de
rescisão  do  Contrato  por  ato  unilateral  da  administração,  motivado  por  culpa  da
CONTRATADA,  garantindo  defesa  prévia,  independentemente  das  demais  sanções
cabíveis; 15.1.2.10. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
licitar e contratar com o Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE pelo prazo
de até 2 (dois) anos;

15.1.2.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, conforme disposto no inciso IV
do Art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993;

15.1.3. No processo de aplicação de penalidades e da incidência de multas em razão do Nível
Mínimo de Serviço é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa;

15.1.4.  Os  valores  de  multas  não  pagos  serão  descontados  da  garantia  prestada  pela
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CONTRATADA;

15.1.5.  Se a multa  aplicada for  superior  ao valor  da garantia  prestada,  além da perda desta,
responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente;

15.1.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de impedimento de
licitar e contratar com a Administração Pública, a LICITANTE será descredenciada por igual
período, sem prejuízo de outras sanções previstas neste Termo de Referência e demais cominações
legais;

15.1.7.  A  declaração de impedimento  para  licitar  com a  Administração Pública  dar-seá pela
autoridade máxima do órgão CONTRATANTE, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993;

15.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, referente ao
não atendimento aos Níveis de Serviço, resguardados os procedimentos legais pertinentes, sem prejuízo
nas demais sanções cabíveis, poderá acarretar as
seguintes sanções:

Tabela 3 - Sanções Decorrentes de Descumprimento Contratual

INDICADORES DE ATENDIMENTO

Indicador nº 1 Descumprimento de prazo para solução de chamados Severidade 1 (QS1)

Descrição  do
indicador

Mede a quantidade de dias úteis excedentes que um chamado de severidade 1 ficou
aberto até que o problema indicado pela CONTRATANTE tenha sido solucionado
pela CONTRATADA.

Aferição
Conferência  pela  CONTRATANTE  mensalmente  após  o  encerramento  de  cada
chamado.

Fórmula  de
cálculo

QS1= Dfc - Dac

Sendo:

QS1= Quantidade de dias úteis entre a abertura e fechamento do chamado com a
devida solução do problema.

Dfc  =  Data  e  Hora  de  fechamento  do  chamado  registrado  no  relatório  de
atendimento técnico;

Dac = Data e Hora de abertura do chamado registrado no relatório de atendimento
técnico;

Sanções
Multa de 0,25% sobre o valor de venda do equipamento defeituoso para cada dia útil
de atraso.

Forma  de
Auditoria

Conferência no Relatório de Atendimento Técnico entregue pela CONTRATADA e
assinado por representante da CONTRATANTE.

Indicador nº 2 Descumprimento de prazo para solução de chamados Severidade 2 (QS2)

Descrição  do
indicador

Mede a quantidade de horas excedentes que um chamado de severidade 2 ficou
aberto até que o problema indicado pela CONTRATANTE tenha sido solucionado
pela CONTRATADA.
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Aferição
Conferência  pela  CONTRATANTE  mensalmente  após  o  encerramento  de  cada
chamado.

Fórmula  de
cálculo

QS2= Dfc - Dac

Sendo:

QS2= Quantidade de dias úteis entre a abertura e fechamento do chamado com a
devida solução do problema.

Dfc  =  Data  e  Hora  de  fechamento  do  chamado  registrado  no  relatório  de
atendimento técnico;

Dac = Data e Hora de abertura do chamado registrado no relatório de atendimento
técnico;

Sanções
Multa de 0,25% sobre o valor de venda do equipamento defeituoso para cada dia útil
de atraso.

Indicador nº 3 Descumprimento de prazo para solução de chamados Severidade 3 (QS3)

Descrição  do
indicador

Mede a quantidade de horas excedentes que um chamado de severidade 3 ficou
aberto até que o problema indicado pela

CONTRATANTE tenha sido solucionado pela CONTRATADA.

Aferição
Conferência  pela  CONTRATANTE  mensalmente  após  o  encerramento  de  cada
chamado.

Fórmula  de
cálculo

QS3= Dfc - Dac Sendo:

QS3= Quantidade de horas do chamado

Dfc  =  Data  e  Hora  de  fechamento  do  chamado  registrado  no  relatório  de
atendimento técnico;

Dac = Data e Hora de abertura do chamado registrado no relatório de atendimento
técnico;

Sanções
Multa de 0,5% sobre o valor de venda do equipamento defeituoso para cada 24 horas
corridas de atraso.

Forma  de
Auditoria

Conferência no Relatório de Atendimento Técnico entregue pela CONTRATADA e
assinado por representante da CONTRATANTE.

15.2.1. Os  Indicadores  de  Atendimento  citados  poderão  sofrer  alterações  durante  a  vigência
contratual, desde que não configure descaracterização do objeto licitado e não ocasione acréscimo
ou redução do valor contratual do serviço além dos limites de 25% permitidos pelo art. 65, § 1º,
da Lei 8.666/1993;

15.3. A aplicação das sanções previstas no Termo de Referência deverão ser precedida de contraditório
e ampla defesa.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA TÉCNICA
16.1.Garantia dos ativos de rede (hardware e software).
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16.1.1. A CONTRATADA deverá garantir a completa interoperabilidade e compatibilidade entre
os  Ativos  de  Rede a  serem adquiridos  no presente  Termo de Referência  e  os Ativos  já  em
funcionamento  na  CONTRATANTE,  mesmo  que  os  lotes  sejam  adjudicados a  fabricantes
distintos.

16.1.2. Sendo a CONTRATADA designada para realizar a instalação dos Ativos de Rede, será de
sua  responsabilidade  a  correção  das  falhas  decorrentes  de  erros  durante  as  atividades  de
instalação, sejam operacionais ou por problemas de mau funcionamento, responsabilizando-se por
todos  os  custos  envolvidos  na  correção  dos  desvios,  sejam  de  interoperabilidade,
incompatibilidade  ou  quaisquer  outras  falhas  que  impeçam  a  instalação ou  o  perfeito
funcionamento dos Ativos de Rede.

16.1.3. A CONTRATADA deve garantir que os equipamentos fornecidos são apropriados para
suportar as condições climáticas,  conforme características exigidas nas especificações técnicas
constantes no ANEXO II.

16.1.4. A CONTRATADA deverá garantir o pleno funcionamento de todos os itens que compõe o
objeto do presente Termo de Referência, prestando o serviço de garantia remoto e on-site (quando,
a critério da CONTRATANTE, for necessário), por um período de 60 (sessenta) meses, contados a
partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

16.1.5. A  CONTRATADA  deve  garantir  o  funcionamento  dos  equipamentos,  considerados
isoladamente ou interligados aos demais, de acordo com as características descritas nos manuais e
nas especificações aplicáveis, desde que o restante dos equipamentos se mantenha em condições
normais de operação

16.1.6. A CONTRATADA deve garantir ainda a qualidade e o funcionamento de cada uma das
partes  dos  ativos  de  rede,  isoladamente  ou  interligados  aos  demais,  de  acordo  com  as
características  descritas  no  Termo  de  Referência,  manuais e  nas  especificações  aplicáveis,
ressalvados os casos de operação inadequada ou incorreta por parte da CONTRATANTE.

16.1.7.  Durante  o  período  de  garantia,  as  despesas  com  a  desmontagem,  a  montagem,  a
substituição de partes ou de equipamentos como um todo e o transporte para o atendimento das
condições  previstas  neste  item,  correrão  por  conta  do  licitante  vencedor,  não  cabendo  a
CONTRATANTE quaisquer ônus.

16.1.8. Os pedidos de assistência e suporte técnicos deverão ser abertos exclusivamente junto ao
Centro de Assistência Técnica do fabricante, que é o responsável pela resolução dos problemas e
eventuais solicitações de reposição de materiais defeituosos (RMA). Os chamados serão abertos
pela CONTRATANTE no Centro de Assistência Técnica via portal, telefone gratuito (0800) ou
e-mail.

16.2. Garantia de Hardware

16.2.1. A troca de qualquer unidade defeituosa deverá ser realizada em conformidade com os prazos
estabelecidos no item 19 – Níveis Mínimos de Serviço.

16.2.2.  A  substituição  de  peças,  componentes  ou  equipamentos  que  constam  deste Termo  de
Referência, deverá ser efetuada com material original novo, não recondicionado, recomendado pelo
fabricante;

16.3. Garantia dos Software.

16.3.1.  A  CONTRATADA  deve  disponibilizar,  sem  quaisquer  custos  adicionais à
CONTRATANTE, a atualização de novas versões dos software(s) e firmware(s) fornecido(s), ou
de  parte(s)  dele(s),  decorrentes  da  evolução  funcional  ou  correções  do(s)  anteriormente
fornecido(s), durante o prazo da garantia.

16.3.2.  Cabe à CONTRATADA informar, por  intermédio de carta ou mensagem eletrônica,  a
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disponibilidade  de  novas  versões  e  atualizações,  assim  como  quanto  aos  respectivos
procedimentos  de  instalação.  Por  nova  versão,  entende-se  por  aquele  que,  mesmo  sendo
comercializado com novo nome, número de versão ou marca, retenha as funcionalidades exigidas
na presente especificação técnica.

16.3.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de aceitar ou não atualizações no software ou
parte dele.

16.3.4.  A  CONTRATADA,  no  caso  da  atualização  de  equipamento  para  corrigir  falhas
apresentadas, deve se responsabilizar pelos custos envolvidos, inclusive eventuais trocas de
hardware.

16.3.5A CONTRATADA deve garantir que uma nova versão do software ou firmware contenha
todas  as  funções  das  versões  anteriores  e  que  a  introdução  desta  não  prejudique  a
interoperabilidade da mesma na rede.

16.3.6. A CONTRATADA deve garantir a independência entre a correção de defeitos (patches) e a
geração de novas versões do software, desde que não acarrete ônus adicional à CONTRATANTE,
em função da necessidade de atualização de componente para suportar nova versão do software.

16.3.7. A CONTRATADA deverá garantir o correto funcionamento de todo software instalado no
equipamento durante um período de garantia de 60 (sessenta) meses, a contar da data do Termo de
Aceite Definitivo.

16.3.8. Durante todo o período de garantia, a CONTRATADA obriga-se a substituir, recuperar
e/ou  modificar  os  softwares  e  firmwares  instalados,  sem  ônus  de qualquer  natureza  à
CONTRATANTE,  nos  casos comprovados  de mau funcionamento,  de modo a  ajustá-los  aos
resultados que atendam às especificações técnicas solicitadas para o equipamento.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO

17.1 – O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízos das sanções
aplicáveis.

17.2 – São motivos para rescisão do presente Contrato:

I – o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II  – o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III – a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

IV  – o atraso injustificado da prestação dos serviços;

V – a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Contratante;

VI  – A subcontratação, fusão, cisão ou incorporação sem com o consentimento prévio e por
escrito da Contratante ou que afetem a boa execução do Contrato;

VII – o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII – o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67, da
Lei nº 8.666/93;

IX – a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X – a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
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XI – a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique
a execução do contrato;

XII  –  razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento,  justificadas  e
determinadas  pela  máxima  autoridade  da  esfera  administrativa  a  que está  subordinado  o
Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIII  – a  supressão,  por  parte  da Administração,  de obras,  serviços ou compras,  acarretando
modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do Art. 65, da Lei nº
8.666/93;

XIV  – a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

XV  –  o  atraso  superior  a  90  (noventa)  dias  dos  pagamentos  devidos  pela  Administração
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado
ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação;

XVI  – a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
porventura especificadas no Anexo I do Edital;

XVII  – a ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato;

XVIII  – descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.

XIX  –  descumprimento  das  obrigações  trabalhistas  ou  a  não  manutenção  das  condições  de
habilitação.

17.3 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado a CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

17.4 – A rescisão deste Contrato poderá ser:

I – determinada por ato unilateral e por escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII, e XVII do Art. 78, da Lei nº 8666/93;
II  – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração; e
III  – judicial, nos termos da legislação.

17.5 –A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

17.6 – Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do Art. 78, da Lei nº 8.666/93, sem
que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

I – devolução de garantia;

II – pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; e
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III – pagamento do custo da desmobilização.

17.7 – Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente por igual tempo.

17.8 – A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes  deste  Contrato,  até  o  limite  dos  prejuízos  causados  à  Contratante,  além das  sanções
previstas neste Instrumento.

17.9  –  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  nos  casos  de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

17.10 – O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguinte aspectos, conforme o
caso:
I – balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

II – relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

III – indenizações e multas.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

18.1 – Da penalidade aplicada, da anulação e da revogação da licitação, bem como da decisão de
rescisão  contratual  unilateral  caberá  recurso,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  da  notificação  à
Coordenação-Geral de Administração, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DAS VEDAÇÕES

19.1. É vedado à CONTRATADA:

• caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

•  interromper  a  execução  contratual  sob  alegação  de  inadimplemento por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei;

•transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações oriundas da contratação, sem prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS

20.1 – Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, seguindo as disposições contidas na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos  e  subsidiariamente,  seguindo as  disposições  contidas  na Lei  nº  8.078,  de 1990  –
Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DA PUBLICAÇÃO

21.1 – A Contratante providenciará a publicação deste Contrato,  por extrato,  no Diário Oficial  da
União, conforme determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– DO FORO

22.1 –As partes elegem o foro da Seção Judiciária  Federal  do Distrito  Federal,  com renúncia de
qualquer  outro,  por  mais  privilegiado  que  seja,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem na
execução do presente Instrumento.
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22.2 – E por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente instrumento e disponibilizado por
meio eletrônico através do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, conforme RESOLUÇÃO nº 09,
publicada no Boletim Interno da Escola, para todos os fins de direito, o qual, depois de lido e achado
conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente,  vai  pelas partes assinado,  as quais se
obrigam a cumpri-lo.

Documento assinado eletronicamente por Agner Joel Vidal de Ma�os, Usuário Externo, em

29/12/2016, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de

dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Júlia Cris�na dos Santos Costa Macena,

Coordenador(a)-Geral Subs�tuto(a), em 29/12/2016, às 18:16, conforme horário oficial de

Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Marilucy Silva Lima, Testemunha, em 30/12/2016, às

09:37, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Isaque Moura da Silva, Testemunha, em 09/01/2017,

às 18:06, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de

2014.

A auten.cidade deste documento pode ser conferida no site h/p://sei.cade.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,

informando o código verificador 0285596 e o código CRC E160C667.

Referência: Processo nº 08700.007253/2016-02 SEI nº 0285596
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